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P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  DE CONCILIAÇÃO E J U L G A M E N T O

V
T Ê R M O D E  R E C L A M A Ç Ã O

5 ,. . a maio dias do rr.es de 69de 19

Compareceu perante mim, Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento

de Goiânia Diurivc»
V»/
Caldas Abreu

o cririo ca 3 ado
R e c lam a n te (s )

brasilciro
(P ro fiss ã o )

Sua 218 n2 li6 -
(E s tad o  C ivil)

Sotor Universitário
(N a c io n a lid a d e)

- Nasta
(R esid ên c ia )

portador da C. P. - N.0 l'i-375 Série --- __e apresentou a seguinte recla-
.  A i ,mação contra Pr —r -j tnvi ' iini ei r1! nn 'rOl .'1113

(R eclam ad o )

domiciliado na Iruça do _ra~b .lilCtdor___________
(R u a  e N ú m ero )

ADMISSÃO : 1-3-68
DISPENSA :

SALÁRIO : S0rCl0C,30
PAGAMENTO : monsal
P ü d q :
10 meocã d : salários rotidos, do
a março do 19 69... ....... ............NCrOl. 008,00
Sal:, rio fa.nília do 3 dcLondontos, du
io o rio do.

NCrí>1.159,12
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Assim sendo, pede que seja notificado o Redo. do inteiro 
teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei.

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por

R E C LA M A N TE (S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.
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P  O O ER  JUDIC IÁR IO

justiça do trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

// N O T I F I C A Ç Ã O  N°.
X
Prefeitura Municipal de Goiânia 
Praça do Trabalhador - Nesta

ASSUNTO: Reclamação apresentada por

Hiuriv® Caldau Abreu

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 
Junta de Conciliação e Julgamento, à ..Praça Qlvica ai 9

- às M.f..f5 ....( ................... .............. WcraBBx^auiií«.rA«...A..imr.eata....®...cinco.)...JiQras
dia.9.......(... nove....) do mês deaataabro 1Q6Q . para audiência relativa
à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces
sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 
à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 
do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 
declarações obrigarão o preponente.

Goiânia,.12 , de..Junho......de 1969
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Serviço Postai 
Número do registado ' 3 5-- / / /

fta do re g is te /  /  de 

Natureza da correspondência 

C arim bo de origem Valor dedarado

â í de 19 é f
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj DE Goiânia

A T A  D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- / °

Aos 9 dias do mês de setembro do ano de 19 9̂ , às l!;t-j 5horas , 
em sua sedereuniu-se a Junta de Conoiliação e Julgamento de Bâlff
íiSMSèifotí, sob a presidência do Dr. Herácito Pena Junior ,
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs.Haley Garcia Rocia 
voga,! representante dos empregadores, e Domiciano S» Marinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Diurivê Caldas Abreu oontra
Prefeitura Municipal de Goiânia , relativa a salário ,
salário família.

no valor de NCr$ l0159>12e

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M, Juiz Presidente, apregoa, 
das as partes, havendo comparecido aipbas, a reclamada na pessoa de seu - 
preposto e advogado Dr, Luiz Portini.

A seguir, a reclamada fêz a seguinte defesa: que através da porta
ria 1.03'í/66 fci concedida ao reclamante licença prêmio para o pericdo de 
20-1?-66 a 20-6-67» 0 reclamante entrou no goso da licença e, ao seu ter
mino, não retornou ao trabalho. Desde então até 0 momento, embora não t enha 
sido assinada sua salda na cartemra de trabalho, nao tem comparei ido ao - 
serviço, nem siquer para assinar 0 ponto. Evidentenente, a reclamada não - 
pode remunerá-lo por serviço não prestado. Requer portanto seja julgada 
improcedente a reclamarão, inclusive relativamente ac salário-familia que,

tate quando trabalhou, recebeu pontualmente.
Conciliarão proposta não foi aceita.
A seguir foi a audiência adiada para o dia 6 (seis) de outubro de - 

1969» às l6 horas, ficando as partes cientes.
Dada mais havendo encerrou-se a



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj de xxxocxHexxaQcmc Goiânia
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A T A D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 39I4. /Ó9.

Aos 6 dias do riíês de outubro do ano de 19 69 , âs 16 horas,
euniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Sattex
a presidência do Dr. Herácito Pena Junior ,

M. M. Juiz do Ttabalho, presentes os srs. Haley Garcia Rocha 
vogal representante dos empregadores, © Domiclano Souza Marinho *
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Dinrivê Caldas Abreu oontra
Prefeitura Municipal d© Goiânia , relativa a salarios
e salarios família.

no valor de NCr$ 1,159*12

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa, 
das as partes, havendo comparecido amsas, a reclamada na pessoa de seu 
preposta e advogado Dr, Luiz Fortlnl.

A seguir a Junta passou a ouvir / í ° reclamante, qugj as perguntai fei
tas através do sr. Juiz Presidente, respondeu: que de fato gozou licença 
prêmio no período indicado pela reclamada; que de volta da licença não 
obteve trabalho e não batia 0 ponto porque não deixavam; que o iepoente 
era operário da Prefeitura. Nada mais disse nem lhe fci perguntado.

As partes disseram que não tinha mais provas a produzir.
Em razões finais o reclamante pedia a procedência da ação e a recla

mada a Improcedêncla da mesma,
Penovada a proposta de conciliação não foi aceita,
A seguir o Sr. Juiz Presidente propôs aos snr.vogais a solução do d is 

sidio e, colhidos os votos foi proferida a seguinte decisão:
Vistos etc.
DIURIVÊ CALDAS BRANDÃO, qualificado a fls. 2 dos autos, propÔs ecntra 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE. GOIÂNIA a presente ação trabalhista, visando re
ceber a quantia de NCr# 1,159*12 a título de salários e salárlo-familla. /

Em sua defesa a reclamada alegou que o reclamante não podia receber - 
salários de período que não trabalhou, pois após haver gosado licença, não 
mais retornou ao trabalho,

Foi ouvido em depoimento pessoal jáo reclamante.
As propostas de conciliação não lograram êxito.
Tudo visto e examinado.
Conforme preceitua o art. 8l8 da CLT, o ônus da prova incumbe a par

te que a fizer. No caso dos autos, toda a prova terla que ser feita pelo 
reclamante, pois êle alegou haver trabalhado para a reclamada, digo, pois 
êle alegou ter salários a receber.

Entretanto, como se vê, o reclamante não fêz qualquer píova nesse sen 
tido, sendo por conseguinte a sua ação improcedente.

Assim, Resolve a Junta de Conciliação e julgamento a unânimidaáe, jul-
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